
CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

“CONSELHO DA CIDADE”
MANDATO 2022-2025

ATA DA 9ª REUNIÃO DO
CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

“CONSELHO DA CIDADE”
MANDATO 2022-2025

ORDINÁRIA

Joinville, 8 de fevereiro de 2023

No oitavo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, no auditório da Ordem dos Advogados
do Brasil, OAB Subseção Joinville, à Rua Amazonas, nº 46, Bairro Saguaçu, em Joinville, Santa
Catarina, o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato
2022-2025,  reuniu-se pela  nona vez,  em caráter  ordinário,  em atendimento à convocação do
Presidente do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, para tratar da seguinte
Ordem do Dia: 1) Leitura do Edital de Convocação; 2) Aprovação da ata da reunião anterior, nº 08,
realizada em 07/12/2022;  3)  Alteração de representante do Poder  Público  Municipal  junto  ao
Conselho da Cidade; 4) Parecer das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial
e Integração Regional e de Qualificação do Ambiente Natural e Construído sobre a análise do:
4.1)  Anteprojeto de Lei Complementar que institui a Operação Urbana Consorciada Cidade das
Águas; 4.2) Anteprojeto de Lei Complementar que altera a LC 470/2017, reenquadrando lotes já
parcelados e regulares contidos em  AUPA (Área Urbana de Proteção  Ambiental) e SE-04 (Setor
Especial  de  Interesse  de  Conservação  de  Morros);  5)  Parecer  das  Câmaras  Comunitárias
Setoriais  de Qualificação do Ambiente  Natural  e  Construído  e de Mobilidade Urbana sobre a
análise  do   Anteprojeto  de  Lei  Complementar  que  altera  a  LC  470/2017,  permitindo  a
regularização de servidões particulares já reconhecidas como de domínio público; e 6) Assuntos
gerais. A reunião teve início às dezenove horas e trinta minutos. O quorum foi monitorado durante
todo o período da reunião,  e o registro de presenças,  justificativas  de ausência e cartões de
votação estão no Anexo I desta ata.  1) Ao dar início à reunião, o Presidente do Conselho da
Cidade, Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira, deu as boas vindas aos conselheiros e comunicou
que  a  reunião  estava  sendo  gravada  em  áudio  e  vídeo  pela  HPB  Participações  (do
empreendimento  Cidade  das  Águas).  O  Presidente  convidou  para  fazer  parte  da  mesa  o
conselheiro Marcel Virmond Vieira, Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano de Joinville,
Sepur, bem como os conselheiros Fernando Bade, Secretário de Desenvolvimento Econômico e
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Inovação;  Francine  Olsen,  Diretora  Executiva  da  Secretaria  de  Cultura;  e  Thiago  Boeing,
Secretário de Comunicação. Em seguida, o Presidente solicitou a leitura do Edital de Convocação,
o que foi feito pela Secretaria Executiva. 2) Ato contínuo, o Presidente passou à aprovação da ata
da reunião anterior, realizada em sete de dezembro de dois mil e vinte e dois, para a qual não
foram solicitadas alterações. A ata foi submetida ao Plenário e, nessa primeira votação , entre os
presentes  que  votaram,  a  ata  foi  aprovada  por  unanimidade,  sem  manifestações  contrárias.
Registramos que o conselheiro Jordi Castan Bañeras absteve-se de votar nesse momento e o
quorum  era  de  trinta  e  sete  conselheiros.  Ressaltamos  que  o  Presidente  Guilherme  Freitas
Cauduro  de Oliveira  não se  manifestou nesta  votação,  bem como em nenhuma das  demais
votações desta reunião, tendo em vista que ao Presidente cabe apenas o voto de qualidade, em
caso  de  empate.  Com a  aprovação  da  ata,  ressaltamos  que  fica  aprovado  o  Calendário  de
Reuniões para o ano de dois mil e vinte e três, constante no Anexo V, página cinquenta e nove
daquela ata. Assim sendo, as próximas reuniões ordinárias da Plenária do Conselho da Cidade
serão nos dias primeiro de março, cinco de abril, três de maio, quatorze de junho, cinco de julho,
dois de agosto, treze de setembro, quatro de outubro, oito de novembro e seis de dezembro do
ano  de  dois  mil  e  vinte  e  três.  3) Em  seguida,  o  Presidente  comunicou  a  alteração  de
representante do Poder Público Municipal junto ao Conselho da Cidade: o conselheiro Fabrício da
Rosa foi substituído por Nathália de Souza Zattar, da Secretaria da Saúde. 4) Dando continuidade
aos trabalhos,  o Presidente passou ao quarto item da ordem do dia, o parecer das Câmaras
Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial  e Integração Regional e de Qualificação do
Ambiente Natural e Construído sobre a análise do  4.1) Anteprojeto de Lei Complementar que
institui a Operação Urbana Consorciada Cidade das Águas, e convidou a fazer parte da mesa a
conselheira  Dolores  Carolina  Tomaselli,  Coordenadora  da  Câmara  Comunitária  Setorial  de
Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  e  o  conselheiro  Jonas  Tilp,  Coordenador  da
Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração Regional. O senhor Danilo
Pedro Conti foi convidado a fazer uso da palavra para apresentar o projeto aos conselheiros, o
que fez de forma um pouco mais abreviada do que foi apresentado na reunião das câmaras. A
apresentação que ele utilizou neste momento consta no Anexo IV desta ata. Ele falou que são
mais  de  setenta  técnicos  trabalhando  juntos  nesse  projeto,  dentre  arquitetos,  urbanistas,
engenheiros  e  paisagistas,  que  buscaram  com  muito  afinco  soluções  inteligentes  para  o
planejamento de um espaço que promova o encontro e o convívio das pessoas, um lugar que
tenha tudo o que uma cidade precisa ter, de forma que seja possível morar, trabalhar, estudar,
fazer compras e ter acesso a serviços à distância de uma caminhada de quinze minutos. Setenta
por cento da área será livre de construções, com muitas áreas verdes e largos passeios para
caminhada,  calçadões,  espelhos  d'água e muitos  outros  atrativos  para  cidadãos de todas  as
idades. É um condomínio aberto, e todas as pessoas poderão usufruir dos seus espaços, sem
limitação. Em seguida, Águeda Muniz, doutora em Arquitetura e Urbanismo,   ex-secretária de
Urbanismo e Meio Ambiente de Fortaleza,  Ceará, foi convidada a apresentar a parte legal do
empreendimento e teceu esclarecimentos sobre a Operação Urbana Consorciada, OUC e a forma
como isso acontece.  Águeda comentou que Fortaleza conseguiu implementar  sete operações
urbanas, que estão sendo muito importantes e benéficas para a cidade. Ela disse que é possível
adequar esse instrumento, previsto no Estatuto da Cidade, a cidades de qualquer tamanho. Essas
parcerias  público  privadas  geram  transformações  urbanas,  ambientais  e  sociais  muito
interessantes e benéficas para o município, em áreas abandonadas, sem uso ou degradadas, ou
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que possam vir a se degradar. O monitoramento da execução da operação urbana consorciada,
que poderá levar até trinta anos para ser finalizada, deve ser feito pela sociedade e pelo poder
público, levando em conta os objetivos do desenvolvimento sustentável,  como transparência e
acessibilidade,  por exemplo.  A justificativa para fazer esse empreendimento por meio de uma
Operação Urbana Consorciada é para que haja uma garantia de que o projeto possa ser finalizado
em trinta anos sem que haja mudanças no zoneamento nesse período, ou seja, para que haja
segurança jurídica  nesse sentido.  As contrapartidas dadas pelo  empreendedor  são estudos e
projetos, bem como a qualificação ambiental, com a implantação de praças e parques, finalizou
Águeda. Novamente com o uso da palavra, Danilo Conti esclareceu que as contrapartidas são
feitas  no  lugar  do  empreendimento,  e  que  o  projeto  desenvolvido  segue  o  exemplo  do
empreendimento  Pedra  Branca,  em  Palhoça-SC,  mas  com  as  melhorias  advindas  dessa
experiência. E ele foi enfático ao ressaltar que todos os equipamentos do bairro Cidade das Águas
estarão disponíveis e acessíveis a todos os cidadãos, não haverá muros ou proibição de entrada
da comunidade, o empreendimento é para toda a população. O conselheiro Jordi Castan Bañeras
foi convidado para fazer uso da palavra, tendo em vista ter sido ele responsável pelo paisagismo
do projeto. Jordi falou que o espaço verde pode ser usado por todos, tem total acessibilidade, sem
uso de rampas ou corrimãos. Danilo finalizou a apresentação ao dizer que esse será um ambiente
dedicado à cidade, onde se confundem os espaços públicos e privados. O Presidente Guilherme
abriu a palavra ao Secretário Marcel Virmond Vieira, que parabenizou pelo projeto apresentado, e
comentou que algumas Operações Urbanas Consorciadas não tiveram muito  sucesso por  se
basearem em modelos muito complexos. Em Fortaleza criaram um modelo mais simplificado, com
uma elevada taxa de sucesso. É preciso entender qual o interesse público na operação, e nessa
relação de compromissos assumidos pelos empreendedores que, nesse caso, vão muito além do
que um instrumento como a Outorga Onerosa do Direito de Construir traria. A oferta é desses
espaços, além da manutenção e operação num prazo de dez anos. O ganho da cidade é grande,
ao passo que condomínios murados e fechados não trazem tanto bem à cidade.  O Presidente
passou então a  palavra  à  Coordenadora da Câmara Comunitária  Setorial  de  Qualificação do
Ambiente Natural e Construído, Dolores Carolina Tomaselli, para falar sobre o parecer conjunto
das câmaras. Dolores lembrou que a área em questão cresceu a partir dos anos quarenta, mas
aquele modelo de planta empresarial  não serve mais para o centro da cidade. O parecer das
câmaras,  por  unanimidade,  foi  pela  aprovação do projeto  de  lei  apresentado.  Em seguida,  o
Presidente Guilherme abriu a palavra para manifestações dos conselheiros e, desse momento
registramos algumas observações e esclarecimentos: a) O projeto é auspicioso e muito bom para
a cidade, é preciso que haja efetiva fiscalização durante todo o tempo de sua execução, tanto por
parte  do  empreendedor,  quanto  do  poder  público  e  da  sociedade;  b) A  convidada  Águeda
informou que é criado um Conselho Gestor para cada operação, composto pela Sociedade Civil
Organizada, pela Prefeitura e pelo empreendedor, de forma a garantir o cumprimento de tudo que
foi acordado. O projeto é analisado e passa por Estudo de Impacto de Vizinhança, além de todos
os ritos que um projeto qualquer deve passar hoje em dia, como licenciamentos ambientais e
alvarás diversos; c) O tempo de entrega da obra prevista nesta primeira etapa  é de trinta e seis
meses, conforme cronograma, a partir do seu início, previsto para o ano de 2024, se o projeto for
aprovado ainda neste ano; d) As cidades são dinâmicas e as leis urbanísticas podem mudar com
o tempo, e por isso a lei específica de cada operação urbana consorciada e o Conselho Gestor
que é criado são os guardiões do pacto; e) Alterações no projeto só serão possíveis se uma nova
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lei  for  feita  para  aprová-las;  f)  A responsabilidade  quanto  à  escolha  das  empresas  que  irão
executar a obra é do empreendedor;  g)  A HPB Participações S/A (Hansen Pedra Branca) será
sócia  da  Prefeitura  nesse  projeto,  e  é  no  nome  dela  que  ficam  as  responsabilidades  de
contratação  das  construtoras,  e  dá  muita  agilidade  ter  uma ou,  no  máximo,  duas  empresas
contratadas para isso;  h)   O programa de integridade e controle garante que os recursos serão
empregados no local do projeto; i) A maior segurança é dada pela lei, que deve ser cumprida, e a
vigilância é de todos; j) O projeto quer deixar um legado para a cidade, mas também quer lucrar
com ele, e a qualidade das obras no entorno serão decisivas para a adesão ao projeto; k) Tudo
que a cidade oferece está contido no projeto: alguns prédios serão só para moradia, outros terão
usos  mistos;  haverá  uma  espécie  de  shopping  aberto,  no  térreo,  e  isso  precisa  ser  bem
administrado (o que será feito pela HPB) para garantir as combinações adequadas, evitando que
farmácias e padarias, por exemplo,  fiquem todas numa mesma área);  l)  Toda a contrapartida
dessa primeira etapa do projeto será feita em obras para a cidade, num valor  equivalente a,
aproximadamente, vinte e cinco milhões de reais, referentes às obras de duplicação da Avenida
Ottokar  Doerffel  e  a  reforma  da  escola  municipal,  por  exemplo;  m)  As  obras  internas  do
condomínio, como parques e praças, são por conta do empreendedor, e não estão na conta da
contrapartida;  n)  Após os dez anos em que o  empreendimento  se comprometeu em fazer  a
manutenção da área doada ao município, este passará a ser o responsável por essa manutenção.
Caso  a  Prefeitura  não tenha condições  de  manter  a  qualidade,  que é  imprescindível  para  o
sucesso do próprio empreendimento, existe a possibilidade de renovar esse compromisso por
mais  dez  anos;  o)  Em Fortaleza,  nas  operações  urbanas  executadas,  há  casos  em que  os
próprios moradores se juntaram e eles mesmos cuidam da manutenção das áreas públicas; p) Em
Joinville  há o programa “Joinville  Mais  Bonita”,  que trata da adoção de espaços públicos por
empresas,  para  manutenção  dessas  áreas.  Finalizadas  as  manifestações  dos  conselheiros  e
dirimidas  as  dúvidas,  o  Presidente  passou  a  palavra  a  Danilo  Conti  e  Águeda,  para  as
considerações finais. Danilo agradeceu ao Conselho da Cidade e à equipe da Sepur, com quem o
projeto foi arduamente discutido, e disse que espera que a Câmara de Vereadores também tenha
esse entendimento, de forma que seja possível iniciar logo as obras, pois a cidade ganhará muito
com isso. Águeda também agradeceu e disse que estão satisfeitos ao ver como Joinville, que tem
um histórico fortemente industrial, está buscando conceitos de inovação e qualidade de vida, a
exemplo de cidades internacionais reconhecidas por esses aspectos. Ato contínuo, o Presidente
Guilherme submeteu  ao  plenário  o  parecer  das  câmaras  comunitárias  setoriais,  favorável  ao
projeto de lei da Operação Urbana Consorciada Cidade das Águas. Nesta segunda votação ,  o
parecer foi aprovado por unanimidade, sem manifestações contrárias nem abstenções. O quorum
nesse  momento  era  de  quarenta  e  dois  conselheiros.  Dessa  forma,  o  Conselho  da  Cidade
manifestou-se de forma favorável  ao projeto de lei  referente à Operação Urbana Consorciada
Cidade das Águas. Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente Guilherme comunicou que as
Câmaras  Comunitárias  Setoriais  de  Ordenamento  Territorial  e  Integração  Regional  e  de
Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  não conseguiram vencer  a  pauta  da  reunião
convocada para o dia três de fevereiro deste ano, motivo pelo qual não houve tempo para analisar
o  próximo  item  da  Ordem  do  Dia,  “4.2)  Anteprojeto  de  Lei  Complementar  que  altera  a  LC
470/2017, reenquadrando lotes já parcelados e regulares contidos em  AUPA (Área Urbana de
Proteção  Ambiental) e SE-04 (Setor Especial de Interesse de Conservação de Morros), que ficará
para a próxima plenária. 5) Em seguida, o Presidente passou ao próximo item da pauta,  o parecer
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das Câmaras  Comunitárias Setoriais  de Qualificação do Ambiente  Natural  e  Construído  e de
Mobilidade  Urbana  sobre  a  análise  do  Anteprojeto  de  Lei  Complementar  que  altera  a  LC
470/2017, permitindo a regularização de servidões particulares já reconhecidas como de domínio
público, e passou a palavra ao geógrafo Marcos Alexandre Polzin,  Gerente da Sepur,  para a
apresentação  sobre  o  tema.  Polzin  explicou  que  o  anteprojeto  de  lei  tem  por  objetivo  a
possibilidade de que os terrenos utilizados como servidão, assim utilizados antes da promulgação
da Lei Complementar 470/2017, possam ser doados ao município, desde que seja comprovado,
por meio de fotografias aéreas ou por satélite,  que essas servidões já existiam. As servidões
podem ser particulares, dentro de terrenos escriturados e com proprietário conhecido, ou podem
não estar atreladas a nenhuma matrícula de terreno, de proprietário desconhecido. O anteprojeto
de lei propõe também que, nessas servidões com menos de oito metros de largura, não possa
haver uso multifamiliar, ou seja, não permitir prédios nem condomínios horizontais (geminados).
Além  disso,  a  proposta  é  que  seja  permitido  serviços  de  pequeno  porte  (com  área  de  até
quinhentos metros quadrados), e que a altura máxima das construções seja de nove metros. A
apresentação utilizada nesse momento é a mesma apresentada na reunião conjunta das Câmaras
de Qualificação e Mobilidade, realizada no dia 02/02/2023, e consta no anexo II da desta ata.
Após  a  apresentação,  a  conselheira  Dolores  Carolina  Tomaselli,  Coordenadora  da  Câmara
Comunitária  Setorial  de  Qualificação  do  Ambiente  Natural  e  Construído  informou  que  o
anteprojeto de lei traz melhorias para o município, vai possibilitar a atuação da Prefeitura nessas
servidões e melhorar a qualidade de vida das pessoas que vivem ali. Ela informou que o parecer
conjunto das Câmaras foi favorável ao anteprojeto de lei em questão.  Em seguida, o Presidente
Guilherme abriu a palavra para as manifestações dos conselheiros,  das quais registramos:  a)
Proposta de alteração do anteprojeto  de  lei,  de  forma que seja  permitido  o  uso multifamiliar
horizontal nessas servidões, pois esse tipo de ocupação não gera problemas de adensamento e,
às vezes, esses becos abrigam muitas famílias - e geminados poderiam ajudar em questões de
partilha, por exemplo, o que seria uma solução de importância social;  b)  Na área rural, muitos
imóveis não conseguem se regularizar por serem terrenos que ficaram encravados, e sugeriu-se
que a regularização de terrenos encravados se torne possível.  O Secretário Marcel esclareceu
que esse anteprojeto de lei trata do perímetro urbano, e há lei federal que cuida das áreas rurais.
c) Sobre o anteprojeto em questão, Marcel falou que, em servidões com menos de oito metros, os
caminhões do Corpo de Bombeiros não conseguem chegar, em caso de sinistro, então é uma
questão de segurança que essas servidões tenham, no mínimo, essa largura.  d)  O conselheiro
Jéffrei  Diego Jahn pediu  para  registrar  em ata  seu questionamento  quanto  às  servidões  em
propriedades rurais e terrenos encravados, em que o acesso passa por dois terrenos, bem como
seu comentário de que a área rural deveria ser regrada pelo Estatuto da Terra, mas a Prefeitura,
por meio da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, está indeferindo coisas com base na Lei
de Ordenamento Territorial,  LC 470/17. Finalizadas as manifestações, o Presidente Guilherme
passou à deliberação sobre o assunto. Em primeiro lugar, o Presidente submeteu ao Plenário a
sugestão de permitir geminados nessas servidões afetadas pelo anteprojeto de lei. Assim sendo,
nessa terceira votação , essa sugestão foi aprovada por maioria. Dois conselheiros abstiveram-se
de  votar  e  dois  conselheiros  votaram contra  a  sugestão.  O  quorum nesse  momento  era  de
quarenta  e  dois  conselheiros.  Em seguida,  o  Presidente  Guilherme  submeteu  ao  plenário  o
parecer conjunto  das Câmaras,  que se manifestaram favoráveis ao anteprojeto de lei.  Assim
sendo,  nesta  quarta  votação,   por  unanimidade,  sem  votos  contrários  nem  abstenções,  o
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Plenário do Conselho da Cidade aprovou o parecer das câmaras e manifestou-se favorável ao
anteprojeto de lei em questão.  O quorum nesse momento era de quarenta e  dois  conselheiros.
6) Passando aos assuntos gerais, o Presidente Guilherme passou a palavra ao conselheiro Jordi
Castan Bañeras, referente à questão da instalação de linhas de alta tensão cruzando o Bairro Boa
Vista em direção à zona sul da cidade, cujos postes foram colocados em calçadas, como mostram
as fotos por ele enviadas, que foram projetadas para visualização dos conselheiros e constam no
Anexo V desta ata. Jordi falou que há muitas reclamações, pois alguns postes foram colocados
em cruzamentos e em calçadas, comprometendo a acessibilidade nas calçadas e a segurança no
trânsito. O Secretário Marcel comentou que o Estudo de Impacto de Vizinhança dessa linha de
distribuição  foi  feito  há  mais  de  dois  anos.  Há  regramento  da  Agência  Nacional  de  Energia
Elétrica, ANEEL e um responsável técnico pela implantação. A Prefeitura está em tratativas com a
empresa distribuidora,  desde que as obras  começaram, no  sentido de obter  algum retorno e
melhorias.  Dado  o  adiantado  da  hora,  o  Presidente  Guilherme  submeteu  ao  plenário  a
possibilidade  de  prorrogação  da  reunião,  mas  a  sugestão  foi  recusada  pela  maioria  dos
conselheiros,  nesta  quinta votação,  com quatro votos  a  favor  e nenhuma abstenção.  Nesse
momento, o quorum era de quarenta e um  conselheiros. Assim sendo, às vinte e uma horas e
trinta minutos, o Presidente Guilherme deu por encerrada a reunião. Registramos a presença dos
convidados Águeda Muniz e Danilo Pedro Conti, do empreendimento Cidade das Águas,  de  José
Emídio de Barros Filho e Marcos Alexandre Polzin,  da Sepur,  e de  Samuel Valdir Ocker, da
Companhia Águas de Joinville. Registramos também que esta reunião contou com o apoio dos
arquitetos  e  urbanistas  Samara  Braun  e  Rafael  Felipe  de  Oliveira,  da  Sepur,  bem como da
Assessora Técnica do Conselho da Cidade, arquiteta e urbanista Juliete dos Santos. Eu, Patrícia
Rathunde Santos, lavrei a presente ata que, após aprovada em plenária, será publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville, DOEM e disponibilizada no site da Prefeitura. Joinville,
oito de fevereiro de dois mil e vinte e três.

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira
Presidente do Conselho da Cidade

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva

_____________________________________________________________________________________
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